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CONCURSOS ESPECIAIS  
Os candidatos serão seriados de acordo com a aplicação sucessiva dos 

seguintes critérios: 

A – Aprovados nas componentes de avaliação de capacidade 

para a frequência do ensino superior dos maiores de 23 

anos 

1. Classificação final das componentes de avaliação de capacidade para 

frequência do ensino superior, dos maiores de 23 anos, por ordem 

decrescente. 

 

B – Titulares de Cursos Médios e Superiores 

1. Grau Académico – Mestrado, Licenciatura ou Bacharelato; 

2. Cursos Médios – Magistério Primário, Educadores de Infância e Enfermagem 

Geral; 

3. Classificação, por ordem decrescente, dos cursos referidos nos pontos 1 e 2; 

3.1 Quando a classificação conste de certificado com parte decimal, 

será arredondada à unidade; 

4. Em igualdade de condições, terá preferência o candidato cuja data de 

conclusão de curso seja mais recente. 

 

C – Titular de Curso de Especialização Tecnológica (CET) 

1. Candidatos habilitados com CET ministrado no ISAL; 

2. Candidatos habilitados com CET ministrado por entidade com a qual o ISAL 

tenha protocolo de prosseguimento de estudos; 

3. Classificação final do curso, por ordem decrescente; 

4. Em igualdade de condições, terá preferência o candidato com data de 

nascimento mais recente. 
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D – Titular de Curso Técnico Superior Profissional (CTESP) 

1. Candidatos habilitados com CTESP ministrado no ISAL; 

2. Candidatos habilitados com CTESP ministrado por entidade com a qual o ISAL 

tenha protocolo de prosseguimento de estudos; 

3. Classificação final do curso, por ordem decrescente; 

4. Em igualdade de condições, terá preferência o candidato com data de 

nascimento mais recente. 
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MUDANÇA DE PAR 

INSTITUIÇÃO/CURSO 
 

Os candidatos serão seriados por ordem decrescente, de acordo com a 

aplicação sucessiva dos seguintes critérios: 

 

 Número de créditos obtidos no curso de origem ou número de unidades 

curriculares concluídas com aproveitamento. 

 Média aritmética simples das classificações das unidades curriculares 

realizadas no curso de origem. 

 Em igualdade de condições, terá preferência o candidato com data de 

nascimento mais recente. 

 

 

 


